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Ao Senhor
ACINEMAR GONÇALVES COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Moção de
Congratulação, a ser encaminhada à 2º Sargento Miriam Mendes de Miranda, em reconhecimento
pelos serviços prestados à comunidade formosense, no Corpo de Bombeiros de Formosa-GO.

Câmara Municipal de Formosa, 02 de Março de 2021.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Moção de Congratulação objetiva, neste mês em que
comemoramos o dia da mulher, reconhecer a força, coragem, determinação e
excelência à frente do Corpo de Bombeiros Militar de Formosa-GO, pelo diferencial
que faz a atuação, sendo uma das mulheres do total de apenas 04 (quatro) das
Bombeiras lotadas em nosso município, e que, mesmo em menor número numa
corporação predominantemente masculina, são gigantes na missão e deixam seu
legado nos enchendo de orgulho e admiração, pela notória competência nos serviços
prestados.

A 2º Sargento Miriam Mendes de Miranda, ingressou no quadro de
praças do Corpo de Bombeiros Militar de Goiás em 04/02/2000 é uma pioneira, da
primeira turma de feminina no Corpo de Bombeiros de Goiás. Graduada em Direito e
História, iniciou sua carreira militar no Primeiro Batalhão Militar -1º BBM em Goiânia,
depois de 4 anos foi transferida para o Comando de Atividades Técnicas - CAT. No ano
de 2008, a Convite do então Comandante de Formosa Tenente Antônio Carlos Moura,
veio transferida a bem do serviço. Atualmente, trabalha na sala do Corpo de
Bombeiros, na Prefeitura, na Seção de Vistoria e Análise de Projetos, onde realiza
atendimentos com maestria e prontidão.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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